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PORTARIA N° 045, DE 28 DE JUNHO DE 2018. 

 
Altera horário de expediente da Prefeitura 

Municipal de São Sebastião do Oeste nos 

dias em que estão previstos os jogos da 

Seleção Brasileira na Copa do Mundo 2018. 

 
O Prefeito Municipal de São Sebastião do Oeste – MG, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere o artigo 88, VI da Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

Art. 1°. O art. 2° da Portaria n° 041, de 11 de junho de 2018 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

Art. 2°. Caso a seleção se classifique para jogar em etapas seguintes, a regra 

adotada para o horário de funcionamento será: 

 Expediente das 07h as 11h, nos dias em os jogos forem realizados às 11h, no 

horário de Brasília, 

 Expediente das 07h as 13h, nos dias de jogos às 15h, pelo horário de Brasília. 

 
Art. 3°. Os demais dispositivos permanecem inalterados. 

 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Sebastião do Oeste, 27 de junho de 2018. 

 

Belarmino Luciano Leite 
Prefeito Municipal 


